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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  
 GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
PARECER Nº                           , DE 2020

DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E
TURISMO, sobre o PROJETO DE LEI N.º
1.606, de 2020, que altera a Lei
n. 4.060, de 18 de dezembro de 2007,
que “define sanções a serem aplicadas
pela prática de maus-tratos a animais e
dá outras providências”.
AUTOR: Deputado DANIEL DONIZET

RELATOR: Deputado DELMASSO 

 
I – RELATÓRIO
 
Submete-se a exame desta Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,

Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo - CDESCTMAT, o Projeto de Lei n.º 1.606, de 2020, de
autoria do deputado Daniel Donizet, que altera a Lei n. 4.060, de 18 de dezembro de 2007,
que “define sanções a serem aplicadas pela prática de maus-tratos a animais e dá outras
providências”.

O art. 1º da proposição visa acrescentar o inciso XXXVII ao art. 3° da Lei n° 4.060, de 18 de
dezembro de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 3º ..................................
(....)
XXXVII – retirar, ainda que cirurgicamente, a garra de felinos.”

Seguem as cláusulas de vigência e revogação desta Lei.
Na justificação, o autor afirma que o presente projeto de lei tem por objetivo promover

alterações na Lei nº 4.060, de 18 de dezembro de 2007, para garantir que a realização de
onicectomia seja taxativamente classificada como crime de maus-tratos, dando segurança jurídica
para a aplicação das sanções previstas na Lei nº 4.060, de 18 de dezembro de 2007 que define
sanções a serem aplicadas pela prática de maus-tratos a animais e dá outras providências àqueles
que praticarem ou concorrem para a prática desse cruel procedimento cirúrgico em gatos.

Acrescenta ainda, outros argumentos que julga favoráveis à proposição.
A proposição em tela foi lida dia 02/12/2020 e tramitará em duas comissões, CDESCTMAT

para análise de mérito, e em análise de admissibilidade na CCJ.
No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto de lei em epígrafe.
É o relatório.
 
II – VOTO DO RELATOR
 



26/03/2021 SEI/CLDF - 0371676 - Parecer-LEGIS

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=451394&infra_sistema=100000… 2/3

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão de Desenvolvimento
Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo analisar e, quando
necessário, emitir parecer sobre o mérito de matérias relacionadas ao cerrado, caça, pesca, fauna,
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e
controle da poluição (art. 69-B, "j").

Em vista dessa atribuição regimental e ao apreciar a matéria em tela, esta relatoria considera
meritória e louvável a presente iniciativa do nobre parlamentar.

A matéria objeto do projeto de lei, ora em análise, insere-se, sem dúvida, no âmbito das
competências regimentais deste Colegiado, uma vez que a iniciativa legislativa supre a lacuna legal
em relação ao ganho social com a medida ora proposta.

Preliminarmente, destacamos que o mérito da matéria será examinado no que tange à
conveniência e oportunidade, nos limites da temática abrangida por este Colegiado, bem como sua
relevância social. Critérios todos preenchidos pela peça legislativa em exame.

O projeto é merecedor do mais amplo respeito no âmbito desta comissão. Vejamos, a
seguir, os fundamentos que nos levam a acatar o projeto nos termos propostos pelo autor.

Onicectomia é o nome dado à cirurgia de retirada completa das garras dos felinos. Esse
procedimento é utilizado, principalmente, por tutores que desejam evitar arranhões e a destruição de
seus móveis. Não é difícil imaginar o quanto esse procedimento é prejudicial ao bem-estar desses
animais. Diferentemente da maioria dos mamíferos, os gatos domésticos não apoiam toda a pata no
solo ao caminhar. Eles utilizam apenas as falanges de seus membros inferiores para se locomover,
mantendo todos os músculos e órgãos devidamente alinhados. Isso permite que eles se
movimentem com leveza e agilidade.

A unha de um gato faz parte do último osso da pata, a falangeta, e, para que as garras não
voltem a crescer, na cirurgia de onicectomia os médicos veterinários precisam necessariamente
amputar toda essa estrutura, que, além das garras, possui tendões, nervos e vasos sanguíneos.

Esse cruel procedimento provoca, além do trauma cirúrgico, diversas dores secundárias que
acompanharão o animal por toda a vida, pois, para compensar a disfunção decorrente da retirada
das falangetas, o animal passa a se locomover de uma forma não natural, sobrecarregando outros
membros de seu corpo.

Os gatos utilizam suas garras para o equilíbrio, defesa, marcação de território, caça, diversão
e alongamento de seus músculos. Um felino desprovido de garras fica privado de exercer todas essas
atividades naturais e sofre com dores decorrentes dessa alteração estrutural, o que explica os
problemas comportamentais apontados na pesquisa.

A prática de onicectomia foi proibida no Brasil em 2008, com a edição da Resolução nº 877
do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) e é formalmente considerada crime por diversos
países europeus e estados norte-americanos.

Assim, o objetivo essencial deste projeto é assegurar que os casos ou indícios de maus-
tratos sejam devidamente comunicados às autoridades policiais.

Nesta Comissão Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio
Ambiente e Turismo - CDESCTMAT, nosso entendimento é no sentido de que a matéria deve
prosperar.

Vê-se, do quanto até aqui exposto, a pertinência das medidas propostas no projeto sob
análise, as quais, mais do que meramente convenientes, mostram-se verdadeiramente
indispensáveis.

Dessa forma, não apenas quanto à necessidade, mas também do ponto de vista da
oportunidade e da viabilidade da proposição temos que a mesma é favorável e reconhecemos a
nobre intenção do autor. Trata-se, sem dúvida, de proposta que vem trazer um avanço de
inestimável valor para a população do Distrito Federal.

Diante do exposto, manifestamos voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.606/2020,
quanto ao mérito, no âmbito desta Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo.
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É o Voto.
 
Sala das Comissões, em
 

(assinado eletronicamente)
DELMASSO 

Deputado Distrital - Republicanos/DF 
Relator

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 26/03/2021, às 00:50, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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